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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

coMtssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Ng OOO10/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NE OOO34/2023
CONTRATO Ne: 00091/2023-CPL

TERIVO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PBEFEITURA IúUNICIPAL DE CAAPORÃ E IVARIA DAS
GRACAS RODRIGUES IMENDES LEITE, PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente inslrumento de contÍato, de um lado PreÍeitura Municipal de
Caaporá - Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporá - PB, CNPJ n'q

08.865.644/0001-54, neste ato representada pelo PreÍeito Cristiano Ferreira
MonteiÍo, Brasiteiro, Casado, Empresário, Íesidente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves,55 - Casa - Centro - Caaporá - PB, CPF ne 908.521.504-82,
Carteira de ldentidade n'g 1.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado MARIA DAS GRACAS RODRIGUES MENDES
LEITE - RUA FORMIGUEIRO, SN . AREA RURAL. QUEIMADAS - PB, CNPJ
n'q 33.41 9.269/0001-66, neste ato representado por Maria das Graças Rodrigues
Mendes Leite, Brasileira, Casada, Empresária, residente e domiciliado na
Loteamento Vila Maria da Luz, S/N, Centro - Massaranduba - PB, CPF ne

674.370.104-10, Carteira de ldentidade n'g 1318208 SSDSPB, doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitaÇão modalidade Pregão Eletrônico nq 00010/2023,
processada nos termos da Lei Federal ne 10.520, de 17 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal ne 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei
Complementar na 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n! 10.024,
de 20 de Setembro de 2019; e legislaçáo pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas noÍmas.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
o presente contrato. tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
LOCAÇAO DE VETCULOS T|PO ONIBUS PARA O TRANSPORTE DE

USUARIOS DO SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE
VINCULOS (SCFV) PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO E INCLUSAO SOCIAL DO MUNICíPIO DE
CAAPORÃ.
Veiculo tipo: utilitário - Placas: KVO 7125 - Combustível: óleo diesel.
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçÕes
expÍessas nesle instrumento, proposta apresentada, especiÍicaçoes técnicas
coÍÍespondentes, processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico ne

0001012023 e instruçõês do Contratante, documentos esses que Íicam Íazendo
partes integÍantes do presente contrato, independente de transcriÇão.
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O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 84.000,00
(oTTENTA E QUATRO IúrL REAIS).

cootco DtscRtMrNA-çÃo ,uMoaoeQUANTIDADE:e, uurÁnto P. ToTAL i

1 CONTRATAÇAO MESES 12 7.000,00 84.000,00
DE. 01 (UM)
VEICULO TIPO
ôNrsus. ANo DE
.FABRICAÇÃO A : ..PARTIR DE 201 1,

PARA O
TRANSPORTES DE
USUARIOS DO
sERVrÇO DE
CONVIVENCIA Er

FORTALECIMENTO
DE VíNCULOS
(SCFV),
TRANSPORTE
PARA CRIANÇ4,
ADOLESCENTE E
IDOSOS E SE
NECESSÁRIO
SEUS
RESPONSÁVEIS.
ROTA: PASSANDO
]EIV BARREIROS,
CUPISSURA,
RETIRADA, DIVIDA,
CAPIM DE CHEIRO.
CAAPORÃ, TABU,
SíTIo DAS MOÇAS
E RETORNANDO
COM DESTINO AO
SERVIÇO DE
CONVIVENCIA E
FORTALECIMENTO
DE VíNCULOS
(SCFV). Quantidade
de dias: 05 dias na
semana, de segunda
a sexta-feira
Horário: 07:00hs às
í1:00hs e de
13:00hs às 17:00hs
- Ônibus
Convencional com
Capacidade: para 50

Preíeitura lrtunicipal de Caapoíã' PB
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condicionado e com
assentos
almoÍadados e
confortáveis.
lnformamos também
que o abastecimento
do ônibus Íica pela
responsabilidade do
contratante. O
motorista,
manutençáo e
reposição imediata
do veículo, fica na
responsabilidade do
contratado.

Total: 84.000,0Q
No valor acima indicado náo está incluÍdo o custo com combustível, que ficará a
cargo do Contratante.

CLÁUSULA OUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaçáo do Contralado,
os preços poderáo sofÍêr reajuste após o interregno de um ano, na mesma
proporçáo da variação veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por
base o mês de apresentação da respecliva proposta, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a parlir dos eÍeitos Íinanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou náo divulgação do Índice de Íeajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variaçáo conhecida,
liquidando a diÍêrença correspondente tão logo sêja divulgado o índice deÍinitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresêntar mêmória de cálculo reÍerente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocoÍrer.
Nas aÍeriçôes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
Caso o índice estabelecido para reaiustamento venha a ser extinto ou de
qualquer Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o
que vier a ser determinado pela legislação entáo em vigor.
Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo
novo Índice oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

cLÁusuLA ourNTA - DA DorAÇÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento
vigente:
02.081- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS
02081.08.244.3001.2953- À/ANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE CONVTVÊNCIA E
FORTALECIIME
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OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA

nâ

ESSAS DorAÇôes pooenÃo SoFRER elrenaçÕrs.

cr-Áusula sExrA - Do PAGAMENTo:
A - O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para
ocorreÍ no prazo de trinla dias, contados do período de adimplemento.
B - De acordo com a Lei lvlunicipal N'738/2018 regulamentado pelo Decreto N"
07112018 que dispõe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Enadicação da extrema pobreza, determinando
também outras providencias, em seu Art.6'- inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o município de Caaporã, relativamente
a obras, suprimentos ou prestação de serviços.

GLÁUSULA SÉTMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCh:
Os prazos máximos de início dê êtapas de execução e de conclusão do objeto
ora contratado, que admitem prorrogaçào nas condições e hipóteses previstas
no Art. 57, § 1e, da Lei 8.666/93, estáo abaixo indicados e serão considerados
da assinatura do Contrato:
a - lnÍcio: lmediato;
b - Conclusão: 12 (doze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: até 16/06/2024, considerada
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos
períodos, mediante acordo entre as partes e observadas as características do
objeto contratado, conforme o disposto no Art. 57, incisos lle lV, da Lei 8.666/93.

cLÁusuLA oITAVA - DAS OBRTGAÇOES DO CONTRATANTE:
a - EÍetuaÍ o pagamento relativo a execuçâo do serviço eÍetivamente realizado,
de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a Íiel execução
do serviço contratado;
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa Íiscalização, o que
náo exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - lnformar o Contratado da necessidade de manutenção e/ou reparo corretivo
do veículo, observadas as normas do respeclivo Íabricante constantes do
manual de manutençáo correspondente, o qual náo deverá ser utilizado caso
haja irregularidade;
e - Designar representantes com atribuiçóes de Gestor e Fiscal deste contrato,
nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e Íiscalizar a sua
execução, respectivamente. permitida a contrataÇão de terceiros para
assistência e subsídio de inÍormações pertinenles a essas atribuições.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAÇOES OO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do
presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos
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prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se portodos os ônus e obrigaçÕes concernentes à legislação
Íiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus Íornecedores ou
terceiros em razão da execuçáo do objeto contratado;
c - Manter pÍeposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e íacilitar a Íiscalização do Contratante devendo prestaÍ os inÍormes
e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, náo
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transÍeÍir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimenlo e a devida autorização expressa do
Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçÕes assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualiÍicação exigidas
no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado;
h - Substituir imediatamente o veículo por outÍo equivalente, caso náo tenha
condiçoes de ser utilizado no serviço;
i- EÍetuar os serviços de manutençáo corretiva e preventiva do veículo,
mantendo-o equipado de acordo com as exigências do Código Nacional de
Trânsito.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA ALTERAçÃo e RescrsÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida juslificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as parles, nos casos previstos no Art. 65 e será
rescindido, de pleno direito, conÍormê o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da
Lei 8.666/93.
O Contratado Íica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os
acréscimos ou supressões que se Íizerem nos serviços, até o Íespectivo limite
fixado no Art. 65, § le da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contralo e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto
pelo Contratante obedeceráo, conforme o caso. às disposiçóes dos Arts. 73 a
76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos
legais. sujeitará o Contratado. garantida a prévia deÍesa, às seguintes
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b -
multa de mora de 0,5k (zero vÍrgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato por dia de alraso na enlrega, no início ou na execução do objeto ora
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corfttâtadô;"ô":' multa de 10"/o (dez poÍ cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das
penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520102.
Se o valor da multa ou indenizaçáo devida não Íor recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicaçáo ao Contratado, será automalicamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobrado
judicialmente.

cLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA. DA COMPENSAÇÃO HNANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumenlo, e
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso,
será admitida a compensação ÍinanceiÍa, devida desde a data limite Íixada para
o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N , VP x l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a seÍ paga; e I = Índice de
compensação Íinanceira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta,
um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
referido índice estabelecido para a compensação Íinanceira venha a ser extinto
ou de qualquer forma náo possa mais ser utilizado. será adotado, em
substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislação entáo em vigor.

CLAUSULA DECIMA QUARTA. DO FORO:
Para dirimir as questóes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporá.
E. por estarem de pleno acordo, Íoi lavrado o presente contrato em o2(duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Caaporã - PB, 16 de Junho de 2023.
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TESTEIVUNHAS

t-tr

PELO CONTRATANTE

CRISTIANO FERREIRA MONTEI RO
PreÍeito Constitucional
908.521.504-82

PELO CONTRATADO
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MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES 3
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Código para verificação: 5680-C977-0C86-9DDA

Este documento for assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

cRISTIANO FERREIRA l\4ONTEIRO (CPF 908.X/ü.XXX-82) em 161061202314:48:18 (G[/T-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub.Autoridade Cêrtificadoía lDoc (Assinatuía lDoc)
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